
MUNiCíPIO DESOBRAl

Câmara :JV1unicipa{ de Sobral.

DECRETO LEGISLATIVO N° 499/13, DE 16 DE SETEMBRO DE 2013

Concede Menção Honrosa ao Historiador Prof".
Me. Francisco Oenis Meio, pela passagem do
Dia do Historiador e pelos relevantes serviços
prestados à comunidade sobralense e à
Universidade Estadual Vale do Acaraú.

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL. Faço saber
que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1° - Fica concedida Menção Honrosa ao Historiador Prof". Me.
Francisco Denis Meio, pelos relevantes serviços prestados à comunidade
sobralense e a Universidade Estadual do Vale do Acaraú.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
promulgação e publicação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 16 de
Setembro de 2013.

mar Ribeiro da Silva
- Presidente -
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